
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 038/2023 - GP

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE PEDRO VELHO, no uso de suas
atribuições legais, conforme Portaria nº 070/2019-GP/TCE.
 
RESOLVE:
 
 Art.  1º.  Destituir as pessoas abaixo,  da atribuição de “Usuário
Gerenciador”  da  unidade  jurisdicionada  Camara  Municipal  de
Pedro Velho, na operação do Portal do gestor do TCE-RN, conforme
Portaria Nº 070/2019-GP/TCE.
 
Hermane Coelho de Azevedo Neto
CPF: 014.926.354-64
 
Werley Hermenegildo da Costa Fernandes
CPF: 101.243.314-59
 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pedro Velho/RN, 01 de junho de 2023.
 
 
 
Francisco Gomes
Presidente da Mesa Diretora
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